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- lEI MUNICIPAL NR 1.205. DE 19 DE ABRIL DE 1.992 -

Autoriza alienação de veiculo que menci~
ne e dá outras providências

A MESA DA CaMARA MUNICIPAL DE IC{M, Estado de são P~ulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
de conformidade com o disposto no § 62 do artigo 45 da '
lei Orgânica Municipal,
fAZ SABER que o plenário aprovou e ela sanciona e promul

ga a seguinte lei;
I,ARTIGO 12 - fica o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Icém, au-

torizado a alienar mediante avaliação prévia e seguida de
licitação, o veiculo abaixo caracterizado de propriedade'
deste legislativo, no estado em que se encontra a saber:
Veiculo de fabricação nacional movido à alcool
Ano de fabricação: 1983
Marca/Modelo: chevrolet/Opala - 4 portas
Cor: Azul.

I,ARTIGO 22 - O produto da alienação reverterá em renda para o Munici-'
pio mediante recolhimento aos cofres da Prefeitura Municl
pal.

I,ARTIGO 32 - Esta lei entrará am vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 12 de abril de 1.992
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